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GABINETE DA PREFEITA 

 
AVISO DE LICITAÇÃO. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 221/2024 
CREDENCIAMENTO N° 04/2024 
INEXIGIBILIDADE N° 20/2024 

O Município de Água Clara/MS, torna público a abertura de 
credenciamento, que será regida nos termos da Legislação em 
vigor e condições constantes no edital: Objeto: 
Credenciamento de pessoas jurídicas especializadas para 
realização de procedimentos cirúrgicos de esterilização 
(castração) de cães e gatos, prestação de serviços de 
internação em situações de urgência e/ou emergência 
decorridos das cirurgias e implantação de microchip em 
animais errantes que se encontram em situação de rua, da 
população de baixa renda cadastradas preferencialmente no 
programa cadastro único (cadúnico) do governo federal e sob 
os cuidados de associações que tiverem por finalidade o 
resgate  e cuidados de animais de pequeno porte com 
insumos, instrumentais e materiais que forem utilizados nos 
procedimentos já incluídos, em atendimento ao fundo 
municipal de saúde de Água Clara/MS. O recebimento do 
requerimento de participação serão aceitas da data da 
publicação deste aviso. Local: na Sala de Reuniões da 

Prefeitura Municipal de Agua Clara/MS, sito a Rodovia BR 262 
– Km 135 – Centro - CEP 79.680.000. Edital: O Edital 
encontra-se a disposição dos interessados, no portal de 
transparência do município no endereço 
http://189.86.4.18:8079/transparencia/, no Portal de 
Compras no endereço http://189.86.4.18:8079/ 
comprasedital/, ou pelo e-mail edital@pmaguaclara.ms.gov.br. 
INFORMAÇÕES: Telefone (0XX67) 3239-1291 das 07h00min 
ás 13h00min. 

Água Clara/MS, 26 de novembro de  2024. 
GUILHERME NASCIMENTO BARBOSA 

Agente de Contratação 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 225/2024 

CREDENCIAMENTO N° 05/2024 
INEXIGIBILIDADE N° 21/2024 

O Município de Água Clara/MS, torna público a abertura de 
credenciamento, que será regida nos termos da Legislação em 
vigor e condições constantes no edital: Objeto: 
Credenciamento de pessoas jurídicas especializadas para 
realização de procedimentos cirúrgicos de oftalmologia de 
catarata e pterígio em pacientes preferencialmente acima de 
69 anos, em atendimento ao Fundo Municipal de Saúde de 
Água Clara/ms. O recebimento do requerimento de 
participação serão aceitas da data da publicação deste 
aviso. Local: na Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de 
Agua Clara/MS, sito a Rodovia BR 262 – Km 135 – Centro - 
CEP 79.680.000. Edital: O Edital encontra-se a disposição dos 
interessados, no portal de transparência do município no 
endereço http://189.86.4.18:8079/transparencia/, no Portal 
de Compras no endereço http://189.86.4.18:8079/ 
comprasedital/, ou pelo e-mail edital@pmaguaclara.ms.gov.br. 
INFORMAÇÕES: Telefone (0XX67) 3239-1291 das 07h00min 
ás 13h00min. 

Água Clara/MS, 26 de novembro de  2024. 
GUILHERME NASCIMENTO BARBOSA 

Agente de Contratação 
 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 001/2024 AO 
CONTRATO N° 231/2023. Processo Administrativo nº 
220/2023. Tomada de Preços nº 16/2023. Partes: 
Prefeitura Municipal de Água Clara/MS e a empresa Rafael 
Tognini Pereira Ltda. Objeto: Prorrogação de Prazo Contrato 
nº 231/2023. Vigência: O prazo de vigência do Contrato será 
04 (quatro) mês até 23 de março de 2025, contados a partir 
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da data da sua assinatura, podendo ser prorrogado, mediante 
aditamento, nos termos da Lei n. 8.666/93 e suas alterações. 
Vigência Inicial: 24/11/2024. Vigência Final: 23/03/2025. Data 
22/11/2024. Assinantes: Contratante: Município de Água Clara 
– MS - Gerolina da Silva Alves - Prefeita Municipal e Secretaria 
Municipal de Saúde – Alex de Oliveira. Contratada: Rafael 
Tognini Pereira Ltda. - Rafael Tognini Pereira. 
 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 001/2024 AO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 235/2023. Processo 
Administrativo nº 269/2023. Pregão Eletrônico nº 
094/2023. Partes: Prefeitura Municipal de Água Clara/MS, 
através do Fundo Municipal de Saúde e a empresa Atitude 
Ambiental Ltda. Objeto: Prorrogação de Prazo e Valor ao 
Contrato nº 235/2023. Do valor - O valor desse Termo é de O 
valor desse Termo é de R$ 102.240,00 (Cento e dois mil, 
duzentos e quarenta reais), nas mesmas datas anteriormente 
acertada, visto que desta forma, altera-se o valor global do 
contrato de R$ 102.240,00 (Cento e dois mil, duzentos e 
quarenta reais), para R$ 204.480,0000 (Duzentos e quatro 
mil, quatrocentos e oitenta reais). Vigência: O prazo de 
vigência do Contrato será  de 12 (doze) meses, até 30 de 
novembro de 2025, contados a partir da data da sua 
assinatura, podendo ser prorrogado, mediante aditamento, 
nos termos da Lei n. 8.666/93 e suas alterações. Vigência 
Inicial: 01/12/2024 . Vigência Final: 30/11/2025. Data 
22/11/2024. Assinantes: Contratante: Município de Água Clara 
– MS - Gerolina da Silva Alves - Prefeita Municipal e Secretaria 
Municipal de Saúde – Alex de Oliveira. Contratada: Atitude 
Ambiental Ltda. – Valdemar José Spielmann.  

 
RESULTADO DEFINITIVO DO EDITAL DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO Nº 04/2024. LEI PAULO GUSTAVO – SELEÇÃO 
DE PROJETOS - AUDIOVISUAL 
O MUNICÍPIO DE ÁGUA CLARA – ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL, neste ato, representado pela Prefeita Municipal, 
GEROLINA DA SILVA ALVES, no uso de suas atribuições legais, 
em consonância com a Lei Complementar nº 195, de 08 de 
julho de 2022 (LEI PAULO GUSTAVO), o Decreto Federal nº 
11.525, de 11 de maio de 2023 (REGULAMENTAÇÃO), o 
Decreto Federal nº 11.453, de 23 de março de 2023 
(FOMENTO) e a Portaria Municipal n. 537/2023, torna público 
aos interessados o RESULTADO DEFINITIVO DO EDITAL 
DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 04/2024. LEI PAULO 
GUSTAVO – SELEÇÃO DE PROJETOS - AUDIOVISUAL, 
com finalidade artística e cultural.   
1. CATEGORIA “A” - APOIO À REALIZAÇÃO DE AÇÃO DE 
CINEMA ITINERANTE OU CINEMA DE RUA. 

PROPONENTE TEMA DA 
PRODUÇÃO PONTUAÇÃO CLASSIFICAÇÃO 

SAND DEMMIS 
DONERO 

Cinema na 
praça 80 1º 

2. CATEGORIA “B” - AÇÃO DE FORMAÇÃO AUDIOVISUAL OU 
MOSTRA E FESTIVAIS. 
2.1 Não houve proponentes inscritos na categoria. 
Água Clara/MS, 27 de novembro de 2024. 

IGOR HENRIQUE NORONHA DE OLIVEIRA 
Presidente da Comissão de Coordenação,  

Acompanhamento e Fiscalização 
Portaria n. 537/2023 

TORNA SEM EFEITO. TERMO DE ADJUDICAÇÃO E 
RESULTADO. Pregão Eletrônico n° 071/2024. Processo 
Administrativo nº 219/2024. A Prefeitura Municipal de 
Água Clara, Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio do 
Departamento de Licitações e Contratos, torna sem efeito a 
publicação do TERMO DE ADJUDICAÇÃO E RESULTADO 
publicado no Diário Oficial do município nº 1229, pagina 2, 
data 22 de novembro de 2024, referente ao Processo 
Administrativo nº 219/2024, na modalidade Pregão Eletrônico 
nº 071/2024, por anulação dos atos e reabertura da sessão. 

Água Clara/MS, 27 de novembro de 2024. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Autoridade Superior 
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REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO  

 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE PESSOAL POR TEMPO 
DETERMINADO Nº 375/2023, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 008/2023. 
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO. Contratante: Município de 
Água Clara – MS. Contratado: Luiz Mendes dos Santos. 
Vigência: inicio em 01/01/2024 até 31/12/2024, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Luiz Mendes dos Santos. 
 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE PESSOAL POR TEMPO 
DETERMINADO Nº 383/2023, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 008/2023. 
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO. Contratante: Município de 
Água Clara – MS. Contratada: Nathalia de Moura Galdino. 
Vigência: inicio em 01/01/2024 até 31/12/2024, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Nathalia de Moura Galdino. 
 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE PESSOAL POR TEMPO 
DETERMINADO Nº 386/2023, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 008/2023. 
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO. Contratante: Município de 
Água Clara – MS. Contratada: Valquiria Freitas Maciel. 
Vigência: vigorando de 01/01/2024 até 31/12/2024, podendo 
ser rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Valquiria Freitas Maciel. 
 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE PESSOAL POR TEMPO 
DETERMINADO Nº 389/2023, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 008/2023. 
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO. Contratante: Município de 
Água Clara – MS. Contratada: Ivone Rodrigues Pereira. 
Vigência: inicio em 01/01/2024 até 31/12/2024, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Ivone Rodrigues Pereira. 
 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE PESSOAL POR TEMPO 
DETERMINADO Nº 406/2023, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 011/2023. 
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO. Contratante: Município 
de Água Clara – MS. Contratado: Marcos Aparecido Mendes. 
Vigência: inicio em 01/01/2024 até 31/12/2024, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Marcos Aparecido Mendes. 
 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE PESSOAL POR TEMPO 
DETERMINADO Nº 414/2023, EM RAZÃO DE 

REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 008/2023. 
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO. Contratante: Município de 
Água Clara – MS. Contratado: Valdir Rodrigues Pereira. 
Vigência: inicio em 01/01/2024 até 31/12/2024, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Gerolina da Silva 
Alves (Prefeita Municipal)/ Valdir Rodrigues Pereira. 
 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE PESSOAL POR TEMPO 
DETERMINADO Nº 417/2023, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 013/2023. 
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO. Contratante: Município de 
Água Clara – MS. Contratado: Ademir Antônio dos Santos. 
Vigência: inicio em 01/01/2024 até 31/12/2024, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Ademir Antônio dos 
Santos. 
 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE PESSOAL POR TEMPO 
DETERMINADO Nº 418/2023, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 008/2023. 
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO. Contratante: Município de 
Água Clara – MS. Contratada: Alcione Aparecida Ferreira de 
Souza. Vigência: inicio em 01/01/2024 até 31/12/2024, 
podendo ser rescindido em qualquer momento a critério, 
interesse e oportunidade da Administração Municipal. 
Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Alcione 
Aparecida Ferreira de Souza. 
 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE PESSOAL POR TEMPO 
DETERMINADO Nº 438/2023, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 013/2023. 
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO. Contratante: Município de 
Água Clara – MS. Contratado: Semir Furquim de Oliveira. 
Vigência: inicio em 01/01/2024 até 31/12/2024, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Semir Furquim de Oliveira. 
 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE PESSOAL POR TEMPO 
DETERMINADO Nº 441/2023, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 013/2023. 
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO. Contratante: Município de 
Água Clara – MS. Contratado: Roberto Ricardo Gomes da 
Silva. Vigência: inicio em 01/01/2024 até 31/12/2024, 
podendo ser rescindido em qualquer momento a critério, 
interesse e oportunidade da Administração Municipal. 
Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Roberto 
Ricardo Gomes da Silva. 
 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE PESSOAL POR TEMPO 
DETERMINADO Nº 443/2023, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 016/2023. 
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO. Contratante: Município de 
Água Clara – MS. Contratada: Maria de Jesus Campos de Lima 
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Ferreira. Vigência: inicio em 01/01/2024 até 31/12/2024, 
podendo ser rescindido em qualquer momento a critério, 
interesse e oportunidade da Administração Municipal. 
Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Maria de 
Jesus Campos de Lima Ferreira . 
 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE PESSOAL POR TEMPO 
DETERMINADO 447/2023, EM RAZÃO DE REALIZAÇÃO 
DE PROCESSO SELETIVO Nº 016/2023. REPUBLICAÇÃO 
POR INCORREÇÃO. Contratante: Município de Água Clara – 
MS. Contratado: Cicero Alves da Silva. Vigência: inicio em 
01/01/2024 até 31/12/2024, podendo ser rescindido em 
qualquer momento a critério, interesse e oportunidade da 
Administração Municipal. Assinam: Gerolina da Silva Alves 
(Prefeita Municipal)/ Cicero Alves da Silva. 
 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE PESSOAL POR TEMPO 
DETERMINADO Nº 468/2023, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 013/2023. 
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO. Contratante: Município de 
Água Clara – MS. Contratada: Michelli Cristina Souza. 
Vigência: inicio em 01/01/2024 até 31/12/2024, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Michelli Cristina Souza . 
 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE PESSOAL POR TEMPO 
DETERMINADO Nº 477/2023, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 008/2023. 
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO. Contratante: Município de 
Água Clara – MS. Contratada: Thais Priscila dos Santos. 
Vigência: inicio em 01/01/2024 até 31/12/2024, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Thais Priscila dos Santos. 
 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE PESSOAL POR TEMPO 
DETERMINADO Nº 491/2023, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 018/2023. 
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO. Contratante: Município de 
Água Clara – MS. Contratado: Douglas de Andrade Diniz. 
Vigência: inicio em 01/01/2024 até 31/12/2024, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Douglas de Andrade Diniz. 
 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE PESSOAL POR TEMPO 
DETERMINADO Nº 492/2023, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 008/2023. 
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO. Contratante: Município 
de Água Clara – MS. Contratada: Jenifer Aparecida Muniz do 
Nascimento. Vigência: inicio em 01/01/2024 até 31/12/2024, 
podendo ser rescindido em qualquer momento a critério, 
interesse e oportunidade da Administração Municipal. 
Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Jenifer 
Aparecida Muniz do Nascimento. 

 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE PESSOAL POR TEMPO 
DETERMINADO Nº 504/2023, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 016/2023. 
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO. Contratante: Município de 
Água Clara – MS. Contratado: Laercio Bueno de Moraes. 
Vigência: inicio em 01/01/2024 até 31/12/2024, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Laercio Bueno de Moraes. 
 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE PESSOAL POR TEMPO 
DETERMINADO Nº 507/2023, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 022/2023. 
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO. Contratante: Município de 
Água Clara – MS. Contratado: Dr. Ilton Fujiwara Kawamura. 
Vigência: inicio em 01/01/2024 até 31/12/2024, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Assinam: Gerolina 
da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Dr. Ilton Fujiwara 
Kawamura. 
 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE PESSOAL POR TEMPO 
DETERMINADO 512/2023, EM RAZÃO DE REALIZAÇÃO 
DE PROCESSO SELETIVO Nº 016/2023. Contratante: 
Município de Água Clara – MS. Contratado: Marcello Rabelo 
Albuquerque Heringer. Vigência: inicio em 01/01/2024 até 
31/12/2024, podendo ser rescindido em qualquer momento a 
critério, interesse e oportunidade da Administração Municipal. 
Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita Municipal)/ Marcello 
Rabelo Albuquerque Heringer. 

 
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE PESSOAL POR TEMPO 
DETERMINADO Nº 426/2023, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 015/2023. 
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO. Contratante: Município de 
Água Clara – MS. Contratado: Ailton Sabino Franco. Vigência: 
inicio em 01/01/2024 até 31/12/2024, podendo ser rescindido 
em qualquer momento a critério, interesse e oportunidade da 
Administração Municipal. Assinam: Gerolina da Silva Alves 
(Prefeita Municipal)/ Ailton Sabino Franco. 

 
ÁGUA CLARA PREVIDÊNCIA 

 
PORTARIA Nº 019, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024. 

“Dispõe sobre a concessão do benefício 
previdenciário de Pensão por Morte à 
dependente do segurado ADÃO LAUREANO.” 

A Diretora-Presidente do Instituto de Previdência 
Social dos Servidores do Município de Água Clara – ÁGUA 
CLARA PREVIDÊNCIA, no uso de suas atribuições legais e 
fundamentado no § 7º, art. 40 da Constituição Federal c/c art. 
4º, Lei Municipal nº 1.145/2020 que alterou a Lei Municipal nº 
723/2009, que rege a previdência municipal, 

R E S O L V E : 
Art. 1º CONCEDER o benefício de Pensão por 

Morte, em virtude do falecimento do servidor público 
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municipal Adão Laureano, na qualidade de segurado inativo 
desta Autarquia Previdenciária [Aposentadoria por Idade], em 
favor da dependente, devidamente inscrita no cadastro do 
Água Clara Previdência, conforme Processo Administrativo 
2024.07.46221P, a partir da data do falecimento 
[26.10.2024], até posterior deliberação, rateados da seguinte 
forma: 

I – 100,00% (cem por cento) do valor à Maria 
Laureano da Silva – Cônjuge. 

Art. 2º O valor dos proventos corresponde a R$ 
1.412,00 (um mil, quatrocentos e doze reais), apurado em 
conformidade com a planilha de proventos, parte integrante do 
processo administrativo. 

Parágrafo único. O valor do benefício será revisado, 
na mesma data e na mesma proporção, em que ocorrer o 
reajuste anual dos benefícios do Regime Geral de Previdência 
Social – RGPS. 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
Água Clara/MS, 18 de novembro de 2024. 
ANA CAROLINE NORONHA DE OLIVEIRA 

Diretora Presidente 
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